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LEI N. º 2.28812001 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o e.>.:ercício de 
2.002 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Muuicipal, sanc10no a segumte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. Iº. - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Constituição 
Federal. nas normas da Lei Federal n. º 4.320, de 17 de maiço de 1964, nas normas da Lei 
Complementar n.º 101. de 04 de maio de 2000 e legislação complementar, as diretrizes 
orçamentárias para a elaboração do orçamento do Mumcíp10 de Santa Luzia, relativo ao 
exercício financeiro de 2.002, que compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Administração Municipal; 
11 A organização e a estrutma dos orçamentos; 
III As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçan1entos do 

municip10 e suas alterações; 
IV - As ações dos Poderes Legislativo e Executivo; 
V - As disposições relativas à dívida pública municipal. 

Capítulo I 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

A1-t. 2º. - Constituem prioridades e metas da Admmistração Pública 
Municipal a serem primizadas na proposta orçamentáiia paia 2002, em consonância com 
o Plauo Plunanual, Lei Federal Complementar u.º 101, de 04 de maio de 2000. e 
legislação complementar: 

I - Políticas Institucionais \~SJ-~~-~:'.j 
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1. Moderrnzação dos sistemas de administração tributária com a 
finalidade de elevar a arrecadação tributàna da PrefeítIIra Municipal. 

2. Modernização do gerenciamento da folha de pagamento de pessoal 
para redução efetiva do custeio da PrefeitIIra Mumcrpal. 

3. Consolidação da política de recursos humanos voltada para a 
capacitação e desenvolvrmento gerencial do servrdor púbiico. 

4. Modernização da execução orçamentária, incorporando ferramentas 
de análise gerencial no processamento das receitas e despesas públicas. 

5. Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com 
a integração das políticas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

6. Promoção de ações vrsando ampliar e consolidar a descentr·alização 
administrativa. 

7 Consolidação da estabilidade econôinica com crescimento sustentado. 
8. Estruturação do sistema de controle interno, atuando preventivamente 

na detectação de irregularidades e como mstrumento de gestão. 

II - Política Educacional 

1. Apoio ao ensmo e à alfabetização, buscando a melhoria da qualidade 
do ensino municipal. 

2. Estimulo à eITadicação do analfabetismo. 
3. Distribuição de material didático, pedagógico e merenda escolar. 
4. Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesqmsas e avaliações 

educacionais. 
5. Coordenação, supervrsão e desenvolvrmento de atrvrdades que 

culmmem na melhoria da qualidade do ensino fundamental, em todas as suas modalidades 
de forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os índices de analfabetrsmo, repetência 
e evasão. 

6. Construção de Unidades escolares, em teITenos próprios ou mediante 
aquisição e/ou desapropriação, especialmente nos baiITos: 

a Belo Vale; 
b Alto São Cosme; 
c - Vale das Acácias; 
d - Nova Conquista; 
e - São Benedito (Via Colégio); 
f - Rosarinha; 
g- Bom Destino; 
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h - São Benedito (Rua Nossa Senhora de Fátima com São Judas Tadeu); 
i - Industnal Americano; 
J - Castanheira; 
l - Cónego das Calçadas; 
m - Santa Matilde; 
n - Duquesa II; 

7 Melhoria de Unidades escolares, especialmente as Escolas Municipais 
Ana Zélia Moraes, no baí!To São Cosmo; Jaime Avelar de Líma, no bamo Bom Destino; 
Sh1ria Thebit, no Conjunto Cristina B e Murgi lbrahim, no Conjunto Cristina A. 

8. Construção e manutenção de creches públicas e mcentivo às creches 
comunitáiias. 

9. Implantação e manutenção dos Progi·amas Dmherro Díreto na Escola, 
Expansão da Educação e Bolsa Escola. 

10. Valorização e apiimoramento dos profisswnais do ensino público. 
11. Fornecimento de transporte escolar. 
12. Garantia de remtmeração condigna do magistério consoante o que 

dispõe a Emenda Constitucional n.º 14/96. 
13. Definição e implantação da Política de Educação Infantil em 

consonância com as exigências estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação de 
1996, reconhecida como a primeira etapa da educação básica e direito das crianças. 

14. Implantação de Escola Especializada para Excepcionais, através da 
AP AE, especialmente no Distiito de São Benedito. 

UI - Política de Saúde 

l. Promoção da qualificação de recursos humanos, de modo que se 
obtenham mawr produtiVIdade e melho1ia nos serviços prestados. 

2. Priorização e valonzação dos Serviços de Saúde. 
3. DesenvolVImento de ações de assistência médica e odontológica em 

regime ambulatorial e de internação domiciliar, bem como apoío à assistência médica à 
fanúli~ prestada ati·avés do Programa de Saúde da F anúlia. 

4. Fabricação, aquisição e distiibuição de medicamentos da faimácia 
básica, de uso conente, visando atender p1incipalmente os grupos populac1ona1s mais 
carentes. 

5. Assistência às áreas de endenuas, VIgilância samtána e zoonos,11~~\:1-··.'.·~r ~ 
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6. Promoção de ações em parceria com a comunidade, através do 
Conselho Municipal de Saúde. que terá verba suplementar para tanto, fortalecendo o 
controle social. 

7. Constrnção de Unidades de Saúde. em teITenos própnos ou mediante 
aqmsição e/ou desapropnação, especialmente nos baüros: 

a - Belo Vale: 
b - Vale das Acácias: 
c - São Cosme: 
d - Padre Miguel: 
e - São Benedito/Divisa com Canaã: 
f - Santa Rita: 
g - Ke1medy; 
h - Coiljunto Cristina B: 
í- Duquesa; 

8. Ref01ma e aparelhamento das Unidades de Saude; 
9. Ampliação de Postos Médicos, especialmente os dos BanTos Bom 

Destmo. Palmítal, São Benedito (Virgem dos Pobres). 
1 O. Aquisição de mais ambulâncias. 
11. Provimento dos cargos das áreas assistênciais de saude. 
12. Implailtação do Laboratóno lvhmicípal. 
13. Implantação de fábrica de medicamentos básicos. 
14. Ampliação da Matermdade e Berçário do Hospital São João de Deus. 
15. Construção e manutenção de Maternidade, especialmente no Distrito 

São Benedito. 
16. Reforma do Prédio para implantação do setor de Hemodiálise do 

Hospital São João de Deus. 

IV - Política de Desenvolvimento Urbano e Social 

1. Viabilização dos investimentos necessários às diretrizes da política 
1mmicipal de habitação. 

2. Elaboração da política de saneamento, definü1do diretnzes que 
subsidiem a Administração Pública Municipal no trato com das ações relacionadas ao 
saneamento básico. 
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3. Viabilização e implantação gradativa no n·atamento de residuos 
sólidos, possibilitando a devolução dos resíduos como maté1ia-prima ao setor produtivo e 
ao meio ambíente de fonna estabilizada e segura. 

4. Implantação de rnstI1U11entos de gestão na área da saúde. capazes de 
garantir melhor qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 

5. Combater à pobreza e promoção da cidadama e a ínclnsão socíal. 
6. Consolidação da democracia e defesa dos direitos humanos. 
7. !VIanutenção de programas de urbaruzação de vilas e favelas. 
8. Consn·ução de praças públicas, especialmente as Praças da Juventude 

no Conjunto Cnstína; Catumbi no Disni.to São Benedito e uma no bairro Palnutal; 
refonna da Praça da Fiim1sa e da Praça Capitão Eduardo, no baüTo Santa Rita. 

9. Conservação e melhoria de vias públicas, an·avés de asfaltamento ou 
calçamento, especialmente das segurntes: 

a - Avenidas Asia e Europa, no bairro Baronesa; 
b - Avenida Professor Lucas Machado, no baÜTo Asteca; 
c - Avemda IV, no baiITo Frimisa; 
d- Avenidas e Ruas do Baino Fnmisa; 
e - Ruas do BaÜTO Duquesa I (Rua B e D) e do baiITo Duquesa II 
(Avemda l; Rua l; 11; 26; 29; 32; 34; 35; 36). 
f - Rua Ludgé1io, no banTo Cristürn A. 
g - Ruas .31 de Janefro e dos Inconfidentes, no bairro Nova Esperança; 
h - Rua Alvaro Moreno Diniz, no baÜTo Santa Helena; 
i - Rua !VIatozinhos, no BaÜTo Rio das Velhas; 
J - Rua Mana Piedade Moreira, no bairro Có!Tego Frio; 
1- Rua Oliveira Rocha (frnal), no baíno Camelos; 
m - Rua José Machado Calazans, no banTo São Geraldo; 
n - Rua Tancredo Neves, no baÜTo São Cosme; 
o - Rua I:racema, no Dismto de São Benedito/São Cosme; 
p - Rua do Divino, no Dismto de São Benedito; 
q - Rua José Nascimento, no Dísni.to São Benedito; 
r- Rua UbíraJara, no Distríto São Benedito; 
s - Rua Jaragna, no Dismto São Benedito; 
t - Rua 21 de Abril, no banTo Nova Esperança; 
u - Becos Horizonte e São Geraldo, nos baíITos N. Esperança/Asteca; 
v - Ruas Nossa Senhora de Fátima, Onofre Teixeira, Professor Pedro 
Aleixo (inclusive a consnução de gabião) no djsmto de São Bene~i~?J.'D/ 
w - Rua Jose Augusto Gonçalves. no bairro Sao Geraldo; ~ '<:/in~]-\ ~ 
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x - Rua que liga o baÍITO Maria Adélia ao baíno Bom Jesus; 
y - Rua !Vfo:acajú, no D1st:Iito São Benedito; 
z - Ruas Hawai e Maria Angélica Ximenes, no D1sti"ito São Benedito; 

10. Abe1tura de vias públicas especialmente, uma Rua no Beco das 
Flores, Rua Transversal à Helton Guimarães Wernek, no baiITo São Geraldo e Rua que 
liga o bauTo Boa Esperança ao Pantanal. 

11. Abertura de estradas vicinais. 
12. Asfaltamento de esti·adas, especialmente a do BaiTeiro do Amaral; 
13. !VIanutenção do gerenciamento do transporte urbano. 
14. Melhoria e sinalização das condições de segurança do trânsito. 
15. Incentivo à cultura, esp01te e lazer. 
16. Ampliação do níÍinero de casas com rede de esgoto. 
17. Canalização de cóITegos e urbanízação das vias adjacentes, 

especialmente os segumtes: 

a - CóITego que separa o Conjunto Cnstína A do Conjunto Cnstína B; 
b - Ribeirão Poderoso, no Distrito do São Benedito; 
e - Cónego dos bainos São Geraldo, Maria Adélia., Camelos e Alto Bela 
Vista; 
d- CóITego da Avenida Senhor do Bonfim, no Distrito de São Benedito; 
e - CóITego da Av. Alvares Cabral, no baíITo Esplanada; 
f - Cónego da Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho, BaÍITo Adeodato e 
na extensão do baÍITo São Geraldo à Ponte Velha; 

18. Alargamento de Pontes, especialmente a da Av. Senhor do Bonfim, 
no Conjunto Cristina; 

19. Construção de Centros Comunitários, especialmente para 
atendimento das comunidades carentes dos bairros São Geraldo, Mana Adélia, Camelos e 
Alto Bela Vista e para atendimento das comunidades dos baÜTOS Kem1edy/Bom Jesus e 
Industiial Amencano. 

20. Constiução e manutenção de Abngo para menores em risco social; 
21. Infra estrutura e saneamento bàsico, especíalmente para as mas do 

baíno Bom Destino e dos baíITos Duquesa II, com ênfase à região do fundo do Clube 
Lago Azul; 

22. Infra estrutura com canalização de esgoto agua u·atada, asfalto e 
transporte coletivo, especialmente para os baíITos Idulipê, cóITego das Calçadas,~~ª!~; 
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Matilde, Morada do Río, Fmrusa, Esplanada, Nossa Senhora das Graças, Vila Olga e São 
Geraldo. 

23. Canalização de esgoto, especialmente que tem micio na Av. das 
Indústrias, passando pela ma Juventino Dias Teixeira no Bairro Vila Iris, baiITo Nossa 
Senhora das Graças e rua Santuza de Souza Lima, no Bairro Morada do Río, desaguando 
no Río das Velhas, com aproximadamente 1 Km de extensão. 

24. Construção de Ponte, especialmente a situada no final da ma ltamarati 
com Av. Senhor do Bonfim. 

25. Prolongan1ento de Avenidas, especialmente a Av. Raul Teixeira da 
Costa Sobrinho, do bairro São Geraldo até a Ponte Velha. 

26. Ilummação elétrica, especialmente no Km 41 da RodoVIa Santa 
Luz1a/Jabohcatubas e nas Praças Cláudia Cnstina dos Santos, no baiITo Alto Bela Vista e 
da Amizade, no bairro Maria Adélia. 

27. Iluminação elétnca, especialmente na rua Álvaro Moreno Dmiz, no 
bairro Santa Helena. 

28. Consnução de Parque, especialmente o do Aposentado, em área 
situada enn·e os Campos do Grêmio e do Eldorado, no baJITo Cristina B. 

29 Reformulação da Lei do Uso e da Ocupação do Solo e do Plano 
Diretor. 

30. Recuperação e proteção ao meio ambiente, com ênfase para o Río 
das Velhas. 

31. Refo1ma e manutenção do teatro municipal e do tean·o de Taquaraçu 
de baixo. 

~-. 
JL.. Fomento as atividades industriais, comerciais e 1urais. 
~~ 
,) ,) . Investimento na qualificação e no treinamento dos Servidores 

Públicos. 
34. Construção de unidades esportivas, especialmente os Campos de 

Futebol do Cnstina C, do bairro São Geraldo e do Olaria. 
35. Reforma de Umdades esportivas. 
36. Construção de quadra de esportes, especialmente na Escola Jaime 

A velar de Lima, no baiITo Bom Destino. 
3 7. Refornia do sobrado da Baronesa. 

Capítulo II 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

·~ 
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Art. 3°. - O projeto de lei orçamentário que o Executivo encaminhará á 
Câmara Mumcípal será constituído de: 

I- Orçamento Fiscal, compreendendo: 

o orçamento da admmistração direta; 
os orçamentos das autarquias e das fundações; 
planos de aplicação dos fundos municipais; 

II - Orçamento da seguridade social, compreendendo os gastos com saúde, 
previdência e assistência social; 

III - Conteúdo de forma que se trata o mt. 22, incisos I, II e III, da Lei n. º 
4.320/64: 

IV - Demonstrativo da aplicação de recursos na maimtenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e Emenda 
Constitucíonal n.0 14/96. 

V - Demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal nos termos da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Capítulo III 

Das Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal 

Art. 4º. - Constituem diretrizes gerais para a adminístração pública 
mumc1pal: 

I - dar precedência, na alocação de recursos no orçamento pai·a o exercício 
financerro de 2002, no âmbito do Poder Executivo, aos programas estrutirrantes e 
primitários, detalhados no Plano Plunanual; 

II - gerai· superávit suficiente a alcançar o equilíbrio operacional no 
exercício fmanceiro de )002. 
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Capítulo IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Município 

Art. 5º. - A lei orçamentána para o exercício financeiro de 2002 será 
elaborada conforme as diretiizes, as metas e as prioridades estabelecidas no Plano 
Plmianual e nesta Lei, observadas as nonnas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964 e a Let Federal Complementar n.º 101, de 04 de mato de 2000. 

Art. 6º. - O orçamento fiscal discriminai·á a despesa por urudade 
orçamentána, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, especificando 
os giupos de despesa, com suas respectivas dotações, confmme a segmr discmninados, 
indicando, para cada categona. a Urndade Orçamentána, a modalidade de aplicação. a 
fonte de recurso e o identificador de uso: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - 3uros e encargos da dívtda; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V - amortização da dívida; 
VI - mversões fmanceiras; 

Art. 7º. - As metas físicas serão indicadas SegJllldO os respectivos projetos e 
ativtdades e constarão dos demonstrativos das despesas do orçamento fiscal e da 
seguridade social segundo os programas de governo, na forma dos anexos propostos pela 
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de mai·ço de 1964. 

Art. 8º. - O orçamento anual compreenderá obrigatonamente as despesas e 
receitas relativas a todos os Poderes, Orgãos, Fundos, Autarquias e Fundações, tanto da 
admmisti·ação direta quatlto da mdireta, de modo a evidenciar as políticas e os progi·amas 
do governo, obedecidos, na sua elaboração, os princíptos da anualidade, unidade, 
equilíbno e exclusivtdade. 

Art. 9º. - Os valores de receitas e despesas, expressos em preços c01Tentes, 
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 
legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econôtnico ou de EL!L'!!qn,~r 
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outro fator relevante e serão acompanhados de demonst:ratJ.vo de sua evolução os úl1:J.mos 
n·ês anos, e da projeção para os dois seguintes. 

§ 1º. - Na projeção de despesas e na estimativa de receita, a lei 
orçamentána anual não conterá fator de correção dec01Tente de variação inflacionána. 

§ 2º. - A lei orçamentána estimará os valores da receita e fixará os valores 
da despesa de acordo com a vanação de preços prevista para o exercício de 2001, e far-se
á consoante as exigências da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e normas 
complementares. 

Art. 10 - As receitas com operações de crédito não poderão ser superiores 
ás despesas de capital. 

Art. 11 - Na estimativa das receitas próprias, serão considerados: 

I - projetos de lei sobre matéria t:ributána, e t:ributário-adnuníst:rativa que 
objetivem alterar a legíslação vigente, com vistas a seu aperfeiçoamento, adequação a 
mandamentos institucionais e ajustamento a leis complementares federais, resoluções do 
Senado Federal ou decisões Judiciais; 

II - os fatores que influenciam as an·ecadações dos impostos e taxas; 

III - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de 
cada fonte. 

IV - enquanto o Poder Executivo, não encaminbar ao Legislativo o Projeto 
de Lei previsto no art 228 da Lei Orgânica do Município, de reavaliação das ínsenções de 
nnpostos concedidas, incentivos e benefícios fiscais, os mesmos permanecerão em vigor, 
conf01me artigos 45, 54, 55, 75, 111, 145, 150, 154, 157, 158 e 159 do Código Tributário 
Municipal, suas alterações e leis específicas. 

Parágrafo único - A estimativa da receita de transferência terá como base 
informações de órgãos externos. 

atender: 
Art. 12 - As receitas municipais serão programadas prioritariamente para 

-~ \~1V_~.~;~,7 
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1 - ao pagamento da díVJda munícipal e seus servíços; 
II - ao pagamento de sentenças judiciárias em cumprimento ao que dispõe o 

art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

operacional; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV - â manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V - à manutenção dos programas de saúde; 
VI - ao fomento à agropecuána; 
VII - aos recursos para a manutenção da atividade adminístrativa 

VIH - â contrapartida de programas pactuados em convênio. 

Parágrafo único - Os recursos constantes dos incisos !, II, 111 e VII terão 
pnoridade sobre qualquer outro. 

Art. 13 - Constituem as receitas do mumcip10 aquelas provenientes: 

I dos tributos e taxas de sua competêncía; 
II - de atiVJdades econômicas, que, por conveniência, possam Vlr a ser 

executada pelo munícíp10; 
III de ti·ansferências, por força de mandado constituc10nal ou de convêníos 

fmnados com entidades governamentais e privadas; 
IV - de emprestimos e financiamentos com prazo superior ao exercício e 

Vlnculados a obras e serviços públicos; 
V - de empréstimos por antecipação de receíta orçamentária; 
VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no âmbito dos 

órgãos, entidades ou fundos de adminísti·ação municipal. 

Art. 14 - Na definíção das despesas municipais, serão consideradas aquelas 
destinadas â aqmsição de bens e servíços para cumprimento dos objetivos do município e 
solução de seus compromissos de natureza social e financeira, levando-se em conta: 

1 - a carga de ti·abalho estimada para o exercício financeiro de 2002; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade das despesas; 

III - a receita de servíços quando este for remunerado; 
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IV a projeção de despesas com o pessoal do servíço público municipal, 
com base no plano de cargos e carreiras da administração direta de ambos os poderes, da 
administração indireta e dos agentes políticos; 

V - a inip01iância das obras para a população; 

VI - o patrimônio do mumcípio, suas díVIdas e encargos. 

Art. 15 - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam defimdas as 
fontes de recursos. 

Art. 16 - As despesas com pessoal e encargos previdenciários serão fixadas 
respeitando-se as disposições do art 169 da Constituição da República e da Lei 
Complementar Federai n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A lei orçamentaria consignará os recursos necessános 
para atender as despesas decon-entes da llllplantação dos planos de carreira do servídor 
municipal. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocara à disposição da Câmara Municipal. 
até OI de Agosto de 2.001, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da receita con-ente líquida, e a respectiva memóiia de cálculo. 

Art. 18 - As propostas par·ciais do Poder Legislativo e dos orgãos da 
Adininisti·ação Indireta, para fins de consolidação do projeto de lei de orçamento do 
município, serão enviadas â Prefeitura :tvlunicipal de Santa Luzia até o dia 15 de Agosto 
de 2001, caso contrário serão mantidos os mesmos programas de tr·abalho, preVIstos no 
exercício financeiro de 200 L 

Parágrafo único - As despesas da Câmar·a Mumc1pal, estimadas em 7% 
(sete por cento) das receitas levantadas nos quadros mencionados no a.ri. 17, obedecerão 
ao disposto na Constituição Federal e na Lei Complementar n.º lOL de 04/05/2000 e 
serão classificadas até o item. 

Visem a: 
Art. 19 - Não se admitirão emendas ao projeto de lei de orçamento que 

q 
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I - dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou nos 
anteiiores e não concluídas; 

11 - dotações com recursos vinculados; 

Ill - alterar a dotação solicitada para despesas de custeio, salvo quando 
provada nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IV - conceder dotação para o inicio de obra cujo projeto não esteja 
aprovado pelos órgãos competentes; 

V - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não 
esteja antenormente ciiado. 

Art. 20 - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 
projeto de lei orçamentána anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, confo1me o caso, mediante créditos especíaís ou suplementares, com previa e 
específica autoiização legislativa. 

Art. 21 - Na programação de prioridades. metas e quantitahvos a serem 
cumpndos no exercício financeiro de 2002, será observado o seginnte: 

1 os projetos já iniciados terão p1iondades sobre os novos; 
II - os novos projetos serão programados se: 

comprovada sua viabilidade técnica, econômica e finance1ra; 
não aplicarem anulação de dotações destinadas a obras já íníciadas, em 

execução ou paralisadas. 
III as contidas no Plano Plunanual, acrescidas daquelas preVIstas. e não 

cumpiidas no orçamento do municipio para 2001. 

Art. 22 - A despesa total com pessoal obedecerá ao disposto na 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 
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Art. 23 - Se a lei orçamentária não for sancionada ate o final do exercíc10 
financeiro de 2001, sua programação, até sua sanção, poderá ser executada até o linute de 
1112 (um doze avos) do total de cada dotação, por bimestre. 

Art. 24 - Para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentários, a 
Prefeitura enviará, mensalmente, á Câmara Municipal, o balancete financeiro da receita e 
da despesa. 

Art. 25 - O Poder Executivo fica obiigado a arrecadar todos os tributos de 
sua competência. 

Art. 26 - Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo, isenção ou beneficio de qualquer natureza tributária sem que se apresente a 
estimativa da renúncia da receita correspondente e/ou as despesas programadas que serão 
anuladas, bem como o interesse público da medida. 

Art. 27 - A lei orçamentária deverá conter apenas maténa financeira, 
excluindo-se dela qualquer dispositlvo estranho â estimativa da receita e â fixação da 
despesa para o próximo exercício. 

Parágrafo único - Não se mcluem ua proibição a autonzação para abertura 
de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, amda que por 
antecipação de receita. 

Art. 28 - Da proposta orçamentada constarão as seguintes autorizações, que 
serão observadas pelos poderes Executivo e Legislativo, bem como os Fundos Especiais 
de Administração Indireta, e autarquias. 

1- abnr créditos suplementares ao orçamento de 2002, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total da despesa prevista, utilizando para isso o excesso de arrecadação 
efetlvamente realizado no exercício; 

II anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento de 2002 
até o limite de 1 O % (dez por cento) da despesa prevista, com exceção daquelas previstas 
para pagamento da dívida municipal e as previstas para contrapartida de programas 
pactuados em convênio, como recursos para abeitura de créditos suplementat't§Le[czu 
especiais; (S? ~ 1~~1(K/n't ~ 
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III - realizar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, 
até o limite de 5% ( cmco por cento) do total da receíta estimada para o exercício de 2002. 

IV - Utilizar o excesso de arrecadação até o limite de 25 % de seu valor 
para suplementação de dotações orçamentárias no exercício de 2002. 

Art. 29 - Os projetos de leí relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1º. - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos C!fcunstancíados que Justifiquem e que indiquem as conseqüências 
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades e dos projetos. 

§ 2º. - Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma úruca modalidade de 
crédito adicionai. 

§ 3º. - Nos casos de abertura de créditos á cota do recurso de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício. 

Art. 30 - O Orçamento municipal poderá consigt1ar recursos para financiar 
serviços de sua responsabilidade, á título de subvenções sociais, a serem executados por 
entidades de direito privado, mediante convêmo, desde que sejam da conveniência do 
governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos 
determinados, e que preencham uma das seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e nas áreas de 
assistência social, saúde, educação e cultura; 

II - não tenham débitos de prestação de contas de recursos anteriores. 

§ 1 º. - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
dois últimos anos, emitida no exercício financeiro de 2001, por autoridade local, e 
comprovante do mandato de sua diretona. 

convêm o, 
§ 2º. - As entidades pnvadas beneficiadas com recursos públicos, medtllll,te; 

a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente~o~[1:a··~' ~ p 1 ' .C\111\ ~ ,,,-;-- ~ .... ,..;,~! '--~ ,'J 
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finalidade de verificar o cumpnmento de metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos. 

Art. 31 - As transferências de recursos do Município, a qualquer título, 
consignadas na lei orçamentána anual a outro ente da federação, inclusive auxílios, 
assistência financeira e contribmções, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instmmentos congêneres, na fo1ma da legislação vígente. 

Art. 32 - As urudades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentános aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificando o elemento da despesa. 

Art. 33 - A proposta orçamentána conterá Reserva de Contrngência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento, em montante eqmvalente a no 
mínimo 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida. 

Art. 34 - Para fins de atendimento ao disposto no aii. 169, § l 0 , II da 
Constituição Federal, ficam autonzadas nos poderes Executivo e Legislativo as 
concessões de vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções alterações de estmtura de carrerras, recomposição salaiial, bem como admissões 
ou contratações de pessoal a qualquer título, nos te1mos do inciso IX, do art. 37, da 
Constituição Federal, observado o disposto no artigo 71 da Lei Complementar n.º 
101/2000. 

Art. 35 - Integram a presente Lei anexos de metas fiscais e riscos fiscais. 

Art. 36 - O anexo de cliVlda púbica íntegrai·á a proposta orçamentáiia. 

Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 06 de Setembro de 2001. 

e~~' 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal ~'l~,~~11 
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METAS FISCAIS 

lVIunicinal de Saúde 
RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
1998 1999 

10000000 RECEITAS CORRENTES 39.942.642,97 48.807.023,03 
11000000 Receita Tributaria 5.586.105, 18 8.364.342,52 
12000000 Receita de Contribuição 
13000000 Receita Patrímoníal 129.834, 78 242.929,37 
14000000 Receita Agropecuana 
15000000 Receita Industrial 
16000000 Receita de Serviços 8. 771,89 
17000000 Transferencias Correntes 31.314.199,99 37.854.034,59 
19000000 Outras Receitas Con-entes 2.903. 731, 13 2.345.716,55 

Total Receitas Correntes 39.942.642,97 48.807 .023,03 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 3.856.800.40 4.049.021,24 
21000000 Operações de Crédito 
22000000 Alienação de Bens 
23000000 Amortização de Empréstimos 
24000000 Transferências de Camtal 3.856.800.40 3.933.891,66 
25000000 Outras Receitas de Caoital 115.129,58 

Total Receita de Canital 3.856.800.40 4.049.021,24 
TOTAL GERAL 43.799.443,37 52.856.044.27 

~ 

Quadro A 

2000 
50.841.786,00 

8.276.554,00 

504.808,00 

39.804.069,00 
2.256.355,00 

50.841.786,00 
4.643.683,00 

4.559.698,00 
83.985,00 

4.643.683,00 
55.485.469.00 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais/Fundo l\tlunicipal 

de Saúde 

METAS FISCAIS 
Quadro B 

DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA REALIZADA 

1998 1999 2000 
300000 DESPESAS CORRENTES 37 .975.305,12 42.125.382,52 49.874.014,26 
3 I 0000 Despesa de Custeio 30.554.349, I 5 32.834.662,90 39.007.372,96 
31 1100 Pessoal Civil 12.512.440,86 13.672.998,33 13.460.942,63 
311300 Obrigações Patronais l.517.753,81 2.414.935,54 1.851.617,00 
3 l 2000 Material de Consumo l.038.022, 15 2.559.813,69 2.783.416,68 
313100 Remuneração de Serviços Pessoais 104.007,57 37.288,88 118,69 
313 200 Outros Serviços e Encargos 14.526.941,54 13.334.508,09 19.112.141,46 
319100 Sentenças Judicíais 88.014,21 13.131,73 498,63 
319200 Despesas Excerc1c1os Anteriores 767.169,01 801.986,64 1.798.637,00 
320000 Transferêncías Correntes 7.420.955,97 9.290.719,62 10.866.641,30 
321100 Transferências Operacionais 1.683.383,11 2.480.000,00 2.640.000,00 
321400 Contribuições a Fundos 2.944.939,62 l.923.844,74 2.691.488,70 
3 22200 T ransferêncías a Estados 287.666,54 3.539.149,16 4.009.873,05 
322400 Transferências a lnst. Multigov. 1.389.980,73 50.672,36 57.275, 13 
3 23100 Subvenções Sociais 132.000,00 132.000,00 223.800,00 
323300 Contribuíçoes Correntes 157.919.43 299 431,93 295.468,93 
325100 Inativos 481.960,39 571.148,73 740.183,69 

-··-.. -·-- --· ----

325200 Pensionistas 27.033,60 25.104,64 143.062,86 
325300 Salário Família 1.833.00 948.20 -
325900 Outras Transferências a Pessoas 3.501,42 4.668,60 8.991,60 
326100 Juros da Dívida Contratada 46. 704,25 38.547,65 38.704,00 
328000 Contribuição p/Formação PASEP 264.033,88 225.203,61 !7.793,34 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 11.828.603,39 12.469. 753,37 ll.251.407.77 
410000 Investimentos 9.843.021,46 9.876.523, 19 7. 972.480,87 
4 20000 Inversões Financeiras 132.442,80 253.119,19 127.564,88 
430000 Transferências de Capital l.853.139,13 2.340.1J0,99 3.151.362,02 
450000 Regime de Execução Especial - - -
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA - - -

TOTAL GERAL 49.803.908,51 54.595.135,89 61.125.422,03 

~ 
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ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA ARRECADADA 

Previsão Realização Variação % 
1 0000000 RECEITAS CORRENTES 43.532.000,00 50.84 L 786,00 7.309. 786,00 16, 79 
11000000 Receita Tributàna 6.351.000,00 8.276.554,00 (1-925.554,00) (30,32) 
12000000 Receita de Contribuição -- -- -- --
13000000 Receita Patrimonial 149.800,00 504.808,00 355.008,00 237,00 
14000000 Receita Agropecuana -- -- -- --
15000000 Receita Industrial 2 000,00 -- (2.000,00) (IOO,O) 
16000000 Receita de Serviços 9.700,00 -- (9.700,00) (100,0) 
17000000 Transferencias Correntes 33.140.000,00 39.804.069,00 6.664.069,00 20, 11 
19000000 Outras Receitas Correntes 3.879.500,00 2.256.355,00 (l.623.145,00) (41,84) 

TOTAL 43.532.000,00 50.841. 7 86,00 7.309.786,00 16,79 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 7.387.000,00 4.643.683,00 (2. 743.3] 7,00) (37J4) 
21000000 Operações de Credito 3.000.000,00 -- (3.000 000,00) (100,0) 
22000000 Alienação de Bens 23.000,00 -- {23 000,00) (100,0) 
23000000 Amortízação de Empréstimos -- -- -- --
24000000 Transferências de Capital 4.114.000,00 4. 559. 698, 00 445.698,00 10,83 
25000000 Outras Receitas de Capital 250.000,00 83.985,00 (166.015,00) (66,41) 

TOTAL 7.387 .000,00 4.643.683,00 (2. 743.317,00) (37,14) 
TOTAL GERAL 50.919.000,00 55.485.469,00 4.566.469,00 8,97 

DESPESA REALIZADA 

ESPECIFICAÇÃO 

Previsão Realização Variação % 
300000 DESPESAS CORRENTES 38.623.450,00 49.874.014,26 11.250.564,26 29,13 
3 10000 Despesa de Custeio 30.830_020,00 39.007.372,96 8.177.352,96 26,52 
320000 Transferências Correntes 7.493.430,00 10.866.641,30 3.373.211.30 45,01 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 12.295.550,00 11.251.407, 77 (1.044 142,23) (8,49) 
410000 Investimentos 8.648. 750,00 7.972.480,87 ( 676.269, 13) (8,48) 
420000 Inversão Financeira 241.900,00 127.564,88 (114.335, 12) (47,26) 
430000 Transferencias de Capital 3.404.900,00 3.151.362,02 (253.537,98) (7,44) 
450000 Regime de Execução Especial -- -- -- --
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA -- -- -- --

TOTAL GERAL 50.919.000,00 61.125.422,03 10.206.422,03 20,04 
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!VIETAS FISCAIS 
Quadro D 

ÇÃO DOS TRES EXERCiCIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO 
1998 

RECEITA ARRECADADA 
1999 1 2000 

l 0000000 RECEITAS CORRENTES 39.942.642,97 48.807.023,03 50.841.786,00 
11000000 Receita Tributaria 5.586.105,18 8.364.342.52 8.276.554,00 
12000000 Receita de Contribuição 
13000000 Receíta Patrimonial 129.834, 78 242.929,37 504.808.00 
14000000 Receita Agropecuaria 
15000000 Receita Industrial 
16000000 Receita de Serviços 8.771,89 
17000000 Transferencias Correntes 31.314.199,99 37.854.034,59 39.804.069,00 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.903.731,13 2.345. 716,55 2.256.355,00 

Total Receitas Correntes 39.942.642,97 48.807 .023,03 50.841. 786,00 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 3.856.800,40 4.049.020,34 4.643.683,00 
21000000 Ooeracões de Credito 
22000000 Alienação de Bens 
23000000 Amortização de Emoréstimos 
24000000 Transferências de Caoítal 3.856.800,40 3.933.891,66 4.559.698,00 
25000000 Outras Receitas de Caoítal 115.129,58 83.985,00 

Total Receita de Caoital 3.856.800,40 4.049.021,24 4.643.683,00 
TOTAL GERAL 43.799.443,37 52.856.044,27 55.485.469,00 

DESPESA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO 

1998 1999 2000 
300000 DESPESAS CORRENTES 37.975.305,12 42.125.382,52 49.874.014,26 
310000 Despesa de Custeio 30.554.349, 15 32.834.662,90 3 9. 007.3 72, 96 
3 20000 Transferências Correntes 7.420.955,97 9.290.719,62 10.866.641,30 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 11.828.603,39 12.469. 753,37 11.251.407, 77 
410000 Investimentos 9.843.021,46 9.876.523, 19 7.972.480,87 
420000 Inversão Financeira 132.442,80 253.119,19 127.564,88 
430000 Transferencias de Capital 1.853.139,13 2.340.110,99 3.151.362,02 
450000 Regime de Execução Especial -- -- --
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA -- -- --

TOTAL GERAL 49.803.908,51 54.595.135,89 61.125.422,03 
RESULTADO NOMINAL (A-B) (6.004.465,14) (1. 739.091,62) (5.639.953,03) 
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efeitura Municipal de Santa Luzia 
o de :Minas Gerais/Fundo Municipal Evolução do Patrimônio Líquido 

IF"irell'eitll.l\~!l/\\9@licipaíl 1 ~ / 

dle Sali1li\<í']im;~ na1anços 
1998 2000 1999 

Atívo Financeíro 1.793.083,59 4.025.045,29 3.822.977,22 
Total do Ativo Permanente 7.809.290,98 14.205.035,36 21.096.415,74 
Ativo Permanente 7.809.290,98 14.205.035,36 21.096.415,74 
lncoroorações Autarauias 641.142,51 814.954,38 l .609.004,58 
TOTAL DO ATIVO 10.243.517,08 19.045.035,03 26.528.397,54 

PASSIVO 
Passivo Financeiro 13.025.169.80 16.546.853,68 l 0.680.851,45 
Passivo Permanente 7.923.012,45 6.507.347,92 8.186.187,99 
lncoroorações Autarauias 2.520.927,87 2.134.227,53 414.255,35 
TOTAL PASSIVO 23.469.110,12 25.188.429, 13 I 9 .281.294,79 
Patrimônio Líauido 

33. 712.627,201 44.233.464,16 I 45.809.692,33 
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efeitura Munícipal de Santa Luzia 

ll"~~rir~4~l'l~V'~~i<é~~~~ Anexo de Risco Fiscal 

Receitas oor Fontes 
Esoecificação 2002 
J .1220600 Taxa de Iluminação Pública 

1.9300000 Receita da Divida Ativa 

Total Geral 

rS( 

3.000.000,00 

l. 000 000, 00 

4.000.000.00 
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dle Sall'llta ILl!.llZBat 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais/Fundo 

1"1uniciual de Saúde 

METAS FISCAIS 
Quadro A 

RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2002 2003 2004 

10000000 RECElT AS CORRENTES 63.414.000,00 68.505.000,00 78. 754.000,00 
11000000 Receita Tributária 10.800.000,00 11.500.000,00 13.200.000,00 
12000000 Receita de Contribuição 10.000,00 11.000,00 12.000,00 
13000000 Receita Patrimonial 900.000,00 1.090.000,00 1.250.000,00 
14000000 Receita Auropecuaria -- -- --
15000000 Receita Industrial 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
16000000 Receita de Serviços 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
17000000 Transferencias Correntes 49.000.000,00 52.900.000,00 60.835.000,00 
19000000 Outras Receitas Correntes 2. 700.000,00 3.000.000,00 3453.000,00 

Total Receitas Correntes 63.414.000,00 68.505.000,00 78.754.000,00 
20000000 RECElT A DE CAPITAL 6.920.000,00 7.430.000,00 8.350.000,00 
21000000 Operações de Crédito l .300.000,00 l .300.000,00 1.300.000,00 
22000000 Alienação de Bens 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
23000000 Amortização de Empréstimos -- -- --
24000000 Transferências de Capital 5.500.000,00 6.000.000,00 6.900.000,00 
25000000 Outras Receitas de Capital 100.000,00 110.000,00 130.000,00 

Total Receita de Capital 6.920.000,00 7.430.000,00 8.350.000,00 
TOTAL GERAL 70.334.000,00 75.935.000,00 87 .104.000,00 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais/Fundo Municipal 

de Saúde 

METAS FISCAIS 

DESPESAS POR NATUREZA 

QuadroB 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA PREVISTA (R$ l,OO) 

2002 2003 
300000 DESPESAS CORRENTES 54.334.000,00 57.235.000,00 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 12.000.000,00 14.300.000,00 
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 4.000.000,00 4.400.000,00 

TOTAL GERAL 70.334.000,00 75.935.000,00 

(.)? 

2004 
64.124.000,00 
18.080.000,00 
4.900.000,00 

87.104.000,00 
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